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Prefeitura Municipal de Eneas Marques 
DECRETO N.° 1136/2015 

SUMULA. Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Municipio de 
Eneas Marques para o exercido de 2015 e efetua alterações no Anexo da LDO exercí-
cio 2015 e da outras providências. 

MAIKONANDRE PARZIANELLO. Prefeito Municipal de Eneas Marques, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal n° 
947/2014 de 14 de novembro 2014. 

DECRETA.  
Art. 1° - Abre CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Orçamento Anual do 

Municipio de Enéas Marques, Estado do Paraná, para o exercido de 2015, no valor 
de R$ 31.732,00 (Trinta e um mil, setecentos e trinta e dois revis) com a seguinte 
classificação orçamentária: 

Art ? Fte datada o anexo de despesas da 100 2015, conforme acima mencio-
nado 

Art. 3° O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. com  efeitos 
retroativos a 23/12/2015, revogando as disposições em contrâno. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO HILARIO MICHELS 
Gabinete do Prefeito de Enéas Marques/PR. 
Em 23 de dezembro de 2015. 

)e" 
MAIKON ANDRE PARZIANELLO 

Prefel'o Municipal 

Paulo Matia Heinz 
Diretor do Depto. de Adm. e Planejamento. 

Registre-se e Publique-se. 

° 
MAIKON ANDRE PARZIANELLO 

Prefeito Municipal 

Paulo Matia Heinz 
Diretor do Depto, deAdm. e Planejamento. 

Registre-se e Publique-se. 

DECRETO 113712016 

SUMULA - Estima a Receita e Fixa a Despesa do Municipio de Enéas Marques, 
Estado do Paraná para o exercicio financeiro de 2016, e dá outras providências. 

MAIKON ANDRE PARZIANELLO, Prefeito Municipal do Município de Enéas Mar-
ques, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 
71,1"a", da Lei Organica Municipal. 

Decreta: 
Ail, I° Fica aberto o Orçamento Geral do Municipio de Enéas Marques, Estado do 

Paraná para o exercicio financeiro de 2016, ESTIMA a RECEITA e FIXA a DESPESA 
para a Administração Direta no valor de RS 17.500.000,00 (Dezessete milhões e qui-
nhentos mil reais). 

Art. 2°  A Receita será realizada de acordo coma legislação em vigor segundo as 
seguintes estimativas: 
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ArL 3' A Despesa sera fixada de acordo croma seguinte distribuição entre oc Pode-
Orgaos da Administração Direta' 
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Art. 4" Segundo as Categorias Econômicas, a Despesa será fixada coma seguinte 
isInbu.ção• 
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An. 5° 0 Executivo Municipal, de acordo coma Constituição Federal, Constituição 
Estadual, Lei Orgõnica da Município e Lei Federal 4.320/64 fica autorizado a 

I - proceder, por Decreto, a abertura de Créditos Adicionais Suplementares ale o 
limite de 5.00% (cinco por cento) do total geral da Despesa Fixada no orçamento, 
utilizando: 

a) a anulação total ou parcial de dotações orçamentárias; 
b) o provável excesso de arrecadação; 
c) o Superávit Financeiro apurado no Balanço do exercido anterior: 
0) o produto de Operações de Crédito autorizadas. 
1.1 - fica o Executivo autorizado a proceder a transposição, o remanejamento ou a 

transferência de recursos de uma categoria de programação para outra, somando para 
o limite de 5% para abertura de créditos adicionais. 

Il - realizar Operações de Crédito por Antecipação da Receita Orçamentária, nos 
termos da legislação em vigor para atender insuficiências de caixa, podendo para isso 
vincular e caucionar valores provenientes das cotas de participação do município no 
ICES e FPM. 

Art. 6°  É parte integrante desta Lei, os seguintes anexos, conforme contempla do 
art. 2° § 1°, inciso Ida Lei 4.320/64; 

Anexo 1- Demonstrativo da receita e despesa segundo categoria Econômica; 
Atina I - Receitas (Fontes) Despesas (Função), 
Anexo 2 - Despesas Cat. Econômica (Elemento); 
Anexo 2 - Despesas Cat. Econômica (Ore). 
Anexo 2 - Despesas Cat. Econômica (Órgão Unidade); 
Anexo 2 - Despesas Cat. Econômica (Ação); 
Anexo 2 Despesas Por Unid. Orçam. Seg. Cat. Econômica; 
Anexo 2 - Receitas Segundo Categoria Econômica; 
Anexo 6 - Programa de Trabalho, 
Anexo 7 - Prog. de Trab por Função1Subfunção/Programa/Ação, 
Anexo 8 - Demonst. da Desp. Por Função/Subfunção/programa, 
Anexo 9 - Demonstraçào. da Despesa por Cfigão e Função; 
Quadro de Detalhamento da Despesa. 

An. 7°  Revogadas as disposições em contrario, o presente Decreto lem seus efeitos 
retroativos a 1° de janeiro de 2016. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO HILARIO MICHELS 
Gabinete do Prefeito de Enéas Marques/PR. 
Em 08 de janeiro de 2016. 
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— Atos Oficiais Sexta-feira, 22.1.2016 - N° 5.855 JORNAL DE BELTRÀO 1B 
Termo de Adjudicação 
Registro de Preços 

Modalidade: Pregão Presencial N° 10312015 

Através do presente termo, fica adjudicado o objeto constante do processo de licita-
ção 103/2015, consoante ata de julgamento. 

Termo de Homologação 
Registre de Preços 

Modalidade: Pregão Presencial hl* 10312015 

Tende em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de 
icitações, designada através do(a) Portaria n° 2797/2015 

Homologo: 
Neste data a retend-  'ecisão e constante da ata anexa, considerando vencedor(es) 

da licitação, objeto da 1 	=ré,' Pregão n°. 103/2015, o(s) participante(s) 
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Enéas Marques, 21 de janeiro de 2016. 
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MAIKON ANDRE PARZIANELLO 
Prefeito Mecque! 

Termo de Adjudicação 
Registro de Preços 

Modalidade' Pregão Presencial N° 97/2015 

Através do presente termo, fica adjudicado o objeto constante do processo de licita-
ção 9712015. consoante ala de julgamento. 

Termo de Homologação 
Registro de preços 

Modalidade: Pregão Presencial N° 9712015 

Tendo em viola a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de 
licitações, designada através do(a) Portaria n° 2797/2015 

Homologo: 
Neste data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedodes1 

da licitação, objeto da licitação Pregão no, 9712015, o(s) participante(s). 
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Enéas Marques, 21 de janeiro de 2016. 

MAIKON ANDRE PARZIANELLO 
Prefeito Municipal 

Termo de Adjudicação 
Registro de Preços 

Modalidade: Pregão Presencial N° 99/2015 

Através do presenle termo, fica adjudicado o objeto constante do processo de licita-
çà° 99/2015, consoante ata de julgamento. 

Termo de Homologação 
Registro de preços 

Modalidade: Pregão Presencial hl° 9912015 

Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de 
licitações, designada através do(a) Podaria n° 2797/2015 

Homologo' 
Neste data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor(es) 

da hdtação, objeto da licitação Pregão re. 99/2015, o(s) participante(s) 
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Enéas Marques, 21 de Janeiro de 2016. 

MAIKON ANDRÉ PARZIANELLO 
Prefeito Municipal 

Termo de Adjudicação 
Registro de Preços 

Modalidade: Pregão Presencial N°  104/2015 

Através do presente termo, fica adjudicado o objeto constante do processo de licita-
ção 104/2015. consoante ata de julgamento. 

Termo de Homologação 
Registre de Preços 

Modalidade: Pregão Presencial N° 10412015 

Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de 
licitações, designada através do(a) Podaria n°279712015 

Homologo: 
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor(es) 

da lidtação, objeto da licitação Pregão n°. 10412015, o(s) participante(s). 
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Enéas Marques, 21 de Janeiro de 2016, 
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MAIKON ANDRE PARZIANELLO 

Preleito Municipal 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 063/2015. 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 063/2015, 

Determinou-se pela anulação do Processo Licitatôno modalidade Pregão Presen-
cial n° 063(2015, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS E 
VEÍCULOS LEVES, para que sejam procedidas as adequações necessárias no termo 
de referéncia e no edital, garantindo, assim, a eletiva obediência aos principes da 
isonomm e publicidade. 

Capanema. 15 de janeiro de 2016. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 


